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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 220/2001

de 4 de Agosto

Considerando que o Decreto-Lei n.o 251/95, de 21
de Setembro, transpôs para o direito interno os arti-
gos 36.o e 37.o da Directiva n.o 93/16/CEE, a qual se
destina a facilitar a livre circulação dos médicos e o
reconhecimento mútuo dos seus diplomas, certificados
e outros títulos;

Tendo em atenção que esse objectivo aconselha a
simplificação de procedimentos, cumpre atribuir à
Ordem dos Médicos a competência para proceder ao
reconhecimento de diplomas, certificados e outros títu-
los que sancionam a formação em medicina geral con-
cedidos aos nacionais dos Estados membros da União
Europeia, à semelhança do que já ocorre noutras espe-
cialidades médicas.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 251/95, de 21 de Setembro

É alterado o artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 251/95,
de 21 de Setembro, o qual passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

O reconhecimento da equivalência entre diplomas,
certificados e outros títulos que sancionam a formação
em medicina geral concedidos aos nacionais dos Esta-
dos membros da União Europeia por qualquer Estado
membro e os exigidos nos artigos 1.o e 2.o é feito pela
Ordem dos Médicos.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Junho de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Augusto Ernesto Santos Silva — Maria Manuela de
Brito Arcanjo Marques da Costa.

Promulgado em 27 de Julho de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Julho de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 12/2001/A

Alteração do Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A, de 10
de Agosto, que aprovou o regime de licenciamento de exploração
e registo de máquinas de diversão na Região Autónoma dos
Açores.

O Decreto Legislativo Regional n.o 28/2000/A, de 10
de Agosto, aprovou o regime de licenciamento de explo-
ração e registo de máquinas de diversão, tendo em conta
que, em função da realidade insular, a matéria assume
particular configuração na Região, carecendo de diverso
e complementar tratamento legislativo face ao ordena-
mento jurídico nacional.

Em síntese, o referido regime teve em conta quer
a ordenação estabelecida para o território continental
português pelo Decreto-Lei n.o 316/95, de 28 de Novem-
bro, quer a previsão da criação da zona de jogo dos
Açores, para efeitos de exploração e prática de jogos
de fortuna ou azar, quer ainda as competências exercidas
pela Inspecção-Geral de Jogos, em todo o território
nacional, no processo de registo e licenciamento dos
referidos equipamentos.

Da experiência entretanto recolhida resulta, não
obstante, a necessidade de precisar quais as entidades com
funções de fiscalização do cumprimento do referido
diploma, por forma a abranger todas as forças de segurança
com competência em razão da matéria. Aproveita-se o
ensejo para, tal como resulta, aliás, do regime geral, expli-
citar o alcance das contra-ordenações consagradas.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o da
Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto (Estatuto Político-Ad-
ministrativo da Região Autónoma dos Açores), decreta
o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o, 20.o e 24.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 28/2000/A, de 10 de Agosto, passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — As máquinas que, não pagando directamente
prémios em fichas ou moedas, desenvolvam temas pró-
prios dos jogos de fortuna ou azar ou apresentem como
resultado pontuações dependentes exclusiva ou funda-
mentalmente da sorte são reguladas pelo Decreto-Lei
n.o 422/89, de 2 de Dezembro, e diplomas regulamen-
tares, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 20.o do presente diploma.

Artigo 20.o

Contra-ordenações

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Exploração de máquinas em recinto ou esta-

belecimento diferente daquele para que foram
licenciadas ou fora dos locais autorizados, com
coima de 50 000$ a 200 000$ por cada máquina,
e acessoriamente, atenta a gravidade e frequên-
cia da infracção, apreensão e perda das mesmas
a favor da Região;

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Se o mesmo facto constituir simultaneamente

crime e contra-ordenação, será o agente sempre punido
a título de crime, sem prejuízo da aplicação das sanções
acessórias previstas para a contra-ordenação.

4 — (Anterior n.o 3.)

Artigo 24.o

Fiscalização

A fiscalização da observância do disposto no presente
diploma, bem como a instrução dos respectivos processos
contra-ordenacionais, compete às forças de segurança,
sendo a Inspecção-Geral de Jogos o serviço técnico con-
sultivo e pericial.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Julho
de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 13/2001/A

Reserva florestal de recreio da Prainha

Pelo Decreto Legislativo Regional n.o 15/87/A, de 24
de Julho, estabeleceu-se o regime jurídico das reservas
florestais. Mais tarde, pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, foram criadas algumas reser-
vas florestais de recreio na Região Autónoma dos Açores;

O Parque Florestal de Recreio da Prainha, cuja cons-
trução foi iniciada em 1998, abrange uma área de
11,97 ha e tem uma extensão de cerca de 2068 m de
caminhos, cujas bermas se encontram ajardinadas com
várias espécies ornamentais (hibiscos, azáleas, escaló-
nias, hortênsias, etc.);

A flora deste Parque é essencialmente composta por
pinheiro-bravo (Pinus pinaster), faia-da-terra (Myrica
faya) e incenso (Pittosporum undulatum), existindo ainda

uma área específica, com cerca de 452 m2, na qual se
encontram expostos diversos exemplares de vegetação
endémica dos Açores;

Neste Parque estão implantados dois imóveis de
grande valor histórico e patrimonial, nomeadamente a
casa e a adega, típicas da ilha do Pico, construídas na
sua totalidade em pedra basáltica, constituindo, assim,
autênticas reproduções do casario mais genuíno e típico
das primeiras habitações desta ilha;

O seu enquadramento paisagístico permite ainda ao
visitante não só usufruir de uma excelente panorâmica
sobre a Ponta do Mistério da Prainha, mas também
apreciar, em dias de fraca neblusidade e como pano
de fundo, uma das vistas panorâmicas mais espectacu-
lares sobre a ilha de São Jorge;

Face ao exposto, e porque o Parque Florestal de
Recreio da Prainha constitui uma importante área flo-
restal, sob administração regional, cujo aproveitamento
principal se relaciona com a ocupação dos tempos livres
das populações e visitantes, enquadra-se indubitavel-
mente no conceito que preside à criação das reservas
florestais de recreio:

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
da Lei n.o 61/98, de 27 de Agosto, Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, a
Assembleia Legislativa Regional dos Açores decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada a reserva florestal de recreio da Prainha,
na freguesia da Prainha, concelho de São Roque, na
ilha do Pico.

Artigo 2.o

Área e limites

A reserva florestal de recreio da Prainha ocupa uma
área aproximada de 11,97 ha, confrontando a norte com
Maria Gabriela Neves Oliveira e Francisco Rodrigues
Moreira, a sul com a estrada regional n.o 1 e José Pereira
da Terra, a leste com Jose Vieira Serpa e herdeiros
de Lídio Garcia e a oeste com José António Machado
e Amaro António Machado, conforme planta anexa ao
presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Regime jurídico

À reserva florestal de recreio da Prainha é aplicável
o regime jurídico constante do Decreto Legislativo
Regional n.o 15/87/A, de 24 de Julho, bem como o dis-
posto nos artigos 2.o e seguintes do Decreto Legislativo
Regional n.o 16/89/A, de 30 de Agosto, e respectiva
regulamentação.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 21 de Junho de 2001.

O Presidente da Asembleia Legislativa Regional, Fer-
nando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 16 de Julho
de 2001.

Publique-se.
O Ministro da República para a Região Autónoma

dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.


